
ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 03612025 Mamanguape/PB, 26 de março de 2025

APROVÀDO

ASSEGURA A LIMITAÇÃO DE BARULHO

EXCESSIVO EM AREAS PRÓXIMAS A

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE E DE

ASSISTÊNCIA A PESSOAS COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

(TEA), VTSANDO GARANTTR O BEM-

ESTAR E A TRANQUILIDADE

NECESSARIAS AO ATENDIMENTO

DESSAS PESSOAS.

EM: 2t-/ o t/ 7.s

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA
PARA|BA, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município, encaminha para apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de

Lei:

Art. 10 Fica proibido o uso de equipamentos de som com alto volume em áreas

públicas e privadas localizadas em um raio de 500 metros (quinhentos metros) de

hospitais, clínicas, unidades de saúde, CAPS (Centros de Atenção Psicossocial),

centros de reabilitação e demais estabelecimentos que prestam atendimento à saúde

mental e ao bem-estar de pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA), durante

o horário de funcionamento dessas unidades.

Parágrafo único. Considera-se "alto volume" qualquer som produzido por

equipamentos de áudio, caixas de som, megafones ou outros dispositivos que

ultrapassem o limite de 60 decibéis (dB) em áreas residenciais e 70 decibéis (dB) em

áreas comerciais e públicas, durante horários de funcionamento das unidades de

saúde ou estabelecimentos mencion este artigo
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AÍ1. 2" A proibição prevista no artigo 1o aplica-se a qualquer tipo de evento,

celebração, atividade comerciai, ou lazer que envolva a utilização de sons altos, como

festas, manifestações culturais, comÍcios, show de música ou qualquer outro evento

que gere desconforto sonoro.

Art, 3o O descumprimento desta lei implicará em multa de 40(quarenta) Unidade Fiscal

do Município- UFIM, para o infrator, podendo ser dobrada em caso de reincidência,

entendendo-se como reincidência a repetição da infração em um perÍodo inferior a 60

(sessenta) dias.

Parágrafo único. O organizador de eventos, o responsável pelo estabelecimento

comercial ou o proprietário de carro de som volante que descumprir a norma será

responsabilizado pela multa, além de ser obrigado a adequar os volumes de som

durante as atividades.

Art. 40 As autoridades municipais competentes, incluindo as Secretarias de Saúde e

de Meio Ambiente, realizarão fiscalização periódica para garantir o cumprimento da

legislação.

Art. 50 As receitas provenientes das multas serão destinadas ao Fundo Municipal de

Saúde, especificamente para projetos voltados à promoção do bem-estar de pessoas

com TEA no município.

AÉ. 60 As despesas resultantes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias proprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7o Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 25 março

de2O25.

-r/L,'1)
JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB
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Justificaüva ao Projeto de Lei No 036/2025.

EXCELENTíSSIMO SENHOR, PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNICíPIO OE MAMANGUAPE.

Honra-me submeter à elevada deliberação dessa egrégia casa o incluso presente proleto

de lei que tem como objetivo assegurar a kanquilidade e o bem-estar das pessoas atendidas em

unidades de saúde e estabelecimentos especializados no atendimento à saúde mental e ao bem-

estar das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de limitar a exposição

a níveis de barulho excessivo que possam comprometer o ambiente terapêutico e os cuidados

necessários a esses indivíduos.

A proposta estabelece a proibição do uso de equipamentos de som com alto volume em

áreas públicas e pnvadas localizadas em um raio de 500 metros de hospitais, clinicas, centros de

reabilitaçáo, CAPS (Centros de Atenção Psicossocial) e outros estabelecimentos que prestam

assistência à saúde de pessoas com TEA. Essa medida visa garantir que o ambiente ao redor

dessas unidades de saúde seja tranquilo, permitindo que as pessoas em tratamento recebam o

atendimentO adequado, Sem interferências externas que possam Causar desconforto oU agravar o

quadro clínico de algumas delas, especialmente no caso das pessoas com TEA, que são sensiveis

a estímulos sonoros.

Os efeitos negativos do barulho excessivo para a saúde mental e física são amplamente

reconhecidos, e, no contexto do atendimento à saúde de pessoas com Transtomo do Especko

Autista, esses impactos podem ser ainda mais significativos, pois muitos indivíduos com TEA

apresentam hipersensibilidade a estímulos ambientais, como sons altos. A medida, portanto, visa

proteger esse públim vulnerável, assegurando um ambiente mais adequado paÍa o tratamento e

a recuperação.

Além disso, o projeto prevê penalidades para os infratores, mm a imposição de multas,

e destina as receitas provenientes dessas multas ao Fundo Municipal de Saúde, especiÍicamente

para a promoção do bem-estar das pessoas com TEA, assegurando que a anecadação seja

utilizada de forma direta para a melhona das condiçÔes de atendimento e inclusão dessa

população.

A fscalização periódica da norma ficará a cargo das Secretarias de Saúde e de Meio

Ambiente, garantindo que a lei seja efetivamente cumprida e que as pessoas com TEA e suas

Íamílias possam usufruir de um ambiente mais acolhedor e seguro durante o tratamento.

GABINETE DO PREFEITO
Rua do Imperador, S,N, CentÍo - Mamanguape - PB
CEP: 58.280{00
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Com a aprovação deste projeto de lei, o Município de Mamanguape dará mais um passo

importante na busca pela promoção da qualidade de vida e da inclusão das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista, ao assegurar a tranquilidade necessária para o seu atendimento.

Diante do exposto, solicitamos a apreciaÉo e aprovação deste projeto, que contíbuirá

para a construção de um ambiente mais saudável e respeitoso para todos os cidadãos de

Mamanguape, especiaknente para aqrcles que necessitam de um atendimento eçecializado em

saúde mental.

Mamanguape, 26 de março de 2025.

/ L-t -u úl-- ,'
JOASUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB
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cÂulne MUNTcIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

PARECER

Às ComissÕes de Legisl-ação, JustiÇa e Redação FinaI,
Comissões de Einanças, TributaÇão, Administraçào e
Desenvolviment.o Urbano e Comissões de EducaÇão, Saúde e
Assistencial, após cuidadosa análise em torno do PROJETO DE LEI
036/2025, ÀSSEGI R.À À LrMrrÀçÀO DE BÀRrrrEO EXCESSTVO E[í áREÀS pnóXrnAS l
ESTÀBEI,ECIüENIOS DE SÀÚDE E DE ÀSSISTÊNCI,À À PESSOÀS CO{ 1RN§STOANO DO

ESPECTRO ÀI'TISTÀ (TEA' IrISÀIIDO GIRÀIÍTIR O BEII-ESITR E TRÀIIQI'ILIDN)E
xEcEssliRrÀs Ào ÀTENDTUEÀtto DEasÀs PEssoÀs resolve emitir PARECER
FAVORÁVEL à aprovação da matéria, a fim de que esta passe a
produzir seus juridicos e Iegais efeitos, gue após sanclonada e
promulgada peJ-o Poder Executivo de Mamanguape,/PB.

SaIa das Comissões, em 26 de março de 2025.

COMISSÃO DE LEGI , JUSTI

DIEGO PEIXOTO TOSCANO LYRA

residente

TLÁUO SILVA SERAFIM

Relator

GUITHERM TONIO DE ANDRADE FERNANDES

Membro

RUAN EMANOEL DA SITVA SOUZA

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva si/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: cantaramama!s!"pe]@hstmê1Lçam
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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ESTADO DA PARAíBA

cÂulne MUNtoPAT DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO UREANO

/,r">;í /n r.16, /:
CARTITO FERREIRA DA SITVA FITHO

Presidente

fL4 -lta--y 1). oAçq,-z'
RÂNIERY OLIVEIRA VERISSÍMO

Relator

#lálde" ry,Cg,úÍne"r,xifi
Membro

\

CRISANTO CAVATCÁNTE FARIAS SEGUNOO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mail: qua oe@hotmâil.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



ESTADO DA PARAíBA

cÂrueRl MUNTcTPAL DE MAMANGUAPE

CÂSA SENADOR RUI CÂRNEIRO

coMrssÃo oe eouclçÃo, sAÚDE E AssrsrÊNctA soclAl

rúvto lvtlxt SERAFIM

Pre

ANA CRISTINA DA SILVA

Relator

«UÁkMARIA DO LIVEIRA

Membro

MOOACYR EMITTON DE FIGUEIREDO CÂRTAXO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva si/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape.PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: canraramamanquaDe(Oholmail.con'l
Ouvidoria: (83) 981 65.2637


